
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo on ¡unnmÍ

DECRETO N',3I.546. DE 05 DE ruLHO DE2022.

LUIz FERNANDo ARANTEs MAcHADo, pREFEITo po tr¡trNrciplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ¿rnlsulÇÕps LEGATS

ESPECIALMENTE As euE LHE sÄo coNFBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

ÞEZEMBRO DE2O2I, ART.4". /

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉuro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇ,Ã,o DE ooTaÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS CoMPLEMENTARES coM A
cournRrnçÃo DE pRoJETo DE Re¿loceÇ¡o DA cABTNB pnlvÁrue Do coMpLEXo FEIASA,

S.C 778,685 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEI14,862/2021.
REF. soLrcITAÇÃo 1.080 - UNIDADE DE GESTÃo DE CULTURA

DECRETA¡

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORçAMENTO DO tr¡UNtCÍplO, Ulr¿ CnÉOrrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.868,06 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E
sEIS cENrAVos) NA(s) noreÇÄo(Öes):

22.01.1 3.39 1.01 94. 1 I l l REvITALIZAÇÃo oo coMpI.nxo FEpASA
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERCEIRoS-pEssoA ¡uRÍuce

OOOO PROPRIA

R$ 4.868,06

TOTAL....R$ 4.868,06

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉuro DE eue TRATA o ART. l" FAR-sr,-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - eNul¡ÇÃo pARcr.aL DA(s) sEcurNTE(s) nouçÃo1ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

22.0r.13.391 .or 94.2008 cnsrÃo E MANUTENcÄo DA trNIDApn oa cesrÃo DE ÇuLruRA
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - PESSoA JURÍotc¡.

OOOO PROPRIA

RS 4,868.06

TOTAL.,..R$ 4.868,06

ART, 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBllcaçÃo.
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ffi PREFEITURADO

Decreto N.

LUIZ

JOSE

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS

DE JUNDIAÍ

MACHADO

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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